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        PERUIBEPREV

23/05/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 1º Quadrimestre/2024
24/05/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 1º Quadrimestre/2024
20/06/2024 - Câmara Municipal - 18h - Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025
16/09/2024 - Câmara Municipal - 18h -  Elaboração da Lei Orçamentária Anual 2025
26/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 2º Quadrimestre/2024
27/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 2º Quadrimestre/2024

        PORTARIAS

                   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
                Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-000 

      adm-peruibe@peruibe.sp.gov.br 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (013) 3451.1088 

 
 

            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº  0357/2024 

 
 

NOMEIA COMISSÃO TEMPORÁRIA E NÃO REMUNERADA PARA 
REPACTUAÇÃO DE METAS PARA O CONTRATO DE GESTÃO 142/2020. 

 
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
                    Considerando:  o processo 8266/2024 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

Art. 1°- Designar membros para compor a Comissão Temporária e não 
Remunerada para Repactuação de Metas para o Contrato de Gestão nº 142/2020: 

 
- Mariany Cristina Cottet Moratori – matrícula 7377;  
- Renata de Oliveira Marques – matrícula 4538; 
- Thaís Octavio de Oliveira – matrícula 50696;  
- Juliane Caroline Marques Inácio – matrícula 51054;  
- Carlos Alberto Costa – matrícula 6315. 
 

Parágrafo Único: o objetivo desta comissão é para estudo e formulação de 
novas metas assistenciais quantitativas e/ou qualitativas com a finalidade de avaliar 
os serviços prestados pela Contratada. 

 
Art. 2º- A função dos membros desta comissão é considerada de relevante 

interesse público e não será remunerada 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                  DÊ–SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 06 DE 
MAIO DE 2024. 

     
 

                      LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
                      PREFEITO MUNICIPAL 

 
     D.R.H/N.N.M.F 
 

 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 
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E  R  R  A  T  A 

Referência: Portaria nº. 0340/2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada foi expedida erroneamente e, 

portanto, 

onde se lê:        IV - Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
Cristiane Rosa Scacchetti 
Katia de Oliveira Reis 
Marco Antonio Dias  
Silas Felix Rodrigues 
Rosimar Soares 

 

 leia-se:                 IV - Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
Cristiane Rosa Scacchetti 
Katia de Oliveira Reis 
Marco Antonio Dias  
Silas Felix Rodrigues 

onde se lê:   V - Representantes da Secretaria de Obras, Serviços e Infraest. Urbana:       
     Arnaldo Ribeiro 

Carlos Pereira dos Santos 
Helio Alexandre Cordeiro 

 Jose Adilson Barros 
 Marcelo Lucio de Almeida 
 Paulo da Silva 
 Pedro Araujo Longhi 

 

leia-se:        V - Representantes da Secretaria de Obras, Serviços e Infraest. Urbana:       
     Arnaldo Ribeiro 

Carlos Pereira dos Santos 
 Jose Adilson Barros 
 Marcelo Lucio de Almeida 
 Paulo da Silva 
 Pedro Araujo Longhi 
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onde se lê:   VII - Representantes da Secretaria de Cultura e Esportes:    
Cynthia Angelika Donley Mesquita Riggo Landim 
Genivaldo dos Santos 

leia-se:         VII - Representantes da Secretaria de Cultura e Esportes:    
Genivaldo dos Santos 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
06 DE MAIO DE 2024. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        COMUNICADOS

        ATOS DO LEGISLATIVO

REALINHAMENTO DO CONTRATO Nº 03/2023, CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE. 
CONTRATADA: AUTO POSTO SUPER 1000 DE PERUIBE LTDA. 
CNPJ Nº 38.813.655/0001-51. OBJETO: FORNECIMENTO DE 
GASOLINA COMUM SOB DEMANDA PARA ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL. 
VALOR REALINHADO: R$ 5,79/LITRO. DATA: 02/05/2024.
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